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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM  

 
 

Denomina de " Erva-Mate" para a 
rua “E” localizada no Loteamento 
Vista do Vale, situado no Bairro 
Conventos.  

 
​ GLÁUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou, sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 

Art. 1º É denominada de Rua Erva-Mate, a rua “E” localizada no Loteamento 
Vista do Vale, situada no Bairro Conventos, nesta cidade, conforme identificado no 
mapa que passa a integrar essa Lei. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 
 

A erva-mate é uma árvore nativa da América do Sul, conhecida por suas 
folhas ricas em cafeína e antioxidantes, usadas para fazer chimarrão, tereré e chá 
mate. A planta pode atingir até 15 metros de altura e floresce na primavera, 
produzindo frutos vermelhos que servem de alimento para pássaros.  

Seu consumo traz benefícios como melhora na concentração, combate ao 
cansaço e auxílio na saúde cardiovascular, ajuda na prevenção de doenças 
cardiovasculares e no controle do colesterol, entre outros. 

É considerada árvore símbolo do Rio Grande do Sul conforme lei nº 7.439, de 
8 de dezembro de 1980. 
 
 
 
 

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

VEREADOR MARQUINHOS SCHEFER  
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https://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_Grande_do_Sul
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